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Ofício Circular nº 331/2020/CGJCE 

                        Fortaleza, 19 de agosto de 2020. 

 

  

 

Aos (As) Senhores (as) 

Oficiais (las) das Serventias Extrajudiciais de Registro de Imóveis do Estado do Ceará 

 

 

 

Processo Administrativo nº 8504030-95.2019.8.06.0026/CGJCE 

Assunto: Indisponibilidade de Bens 

 

  

               Senhor(a) Oficial(a), 

 

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Corregedor Auxiliar, Dr. Demétrio Saker 

Neto, com os comprimentos de estilo, conforme Despacho/Informação 656-2020/CGJCE, 

p.28/31, encaminho a Vossa Senhoria, Ofício  nº 1734/2020, p. 2/13, oriundo do Gabinete da 

Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça, para conhecimento e adoção das medidas 

cabíveis acerca da indisponibilidade de bens, dos autos em epígrafe.  

 

                 Atenciosamente, 

 

 

Adauto Lúcio Uchôa Couto 

Gerente Administrativo da CGJCE 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 

Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 
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  ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COORDENADORIA DE ORGANIZAÇÃO E CONTROLE DAS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

Referência:   8504030-95.2019.8.06.0026
Requerente:   Justiça Federal 3ª Região
Requerido:  People  serviços  temporários  Ltda  maria  Cristina  Paula  Linea  e  Adriana  Correia 
Mascaretti   
Assunto:    Levantamento de Indisponibilidade de bens 

INFORMAÇÃO   N º   6  56  -2020   –   COCEX/  CGJCE  

Trata-se de  comunicação da  Presidência do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado  do  Ceará  dando  ciência  a  este  Órgão  Correicional  acerca  da  sentença  nº  0001962-

76.2014.4.03.6134(PJe), oriunda da Justiça Federal -3ª Região.

Referida sentença versa sobre a extinção de Medida Cautelar Fiscal ajuizada 

pela União, determinando a indisponibilidade liminarmente deferida que afetava o patrimônio, 

em especial,  de bens imóveis dos requeridos:  People serviços temporários Ltda maria Cristina 

Paula Linea e Adriana Correia Mascaretti . 

Quanto  à  temática  sub  oculi,  vale  aclarar  o  que  preconiza  a  Portaria 

26/2019 expedida por esta Casa Censora,  dispondo acerca  da delegação de atos ordinatórios a 

serem praticados pela Gerência Administrativa/CGJCE, ipsis verbis:

Portaria 26/2019/CGJCE

Art.  1º.  Delegar à Gerência Administrativa da Corregedoria Geral  de Justiça do Estado do 

Ceará, as seguintes atribuições:

I – Comunicar às autoridades interessadas, sobre o extravio e inutilização de selos e papéis de 

segurança;

II – Elaborar e expedir informações referentes às orientações acerca da comunicação de 

designação e desligamento de

escrevente autorizado.

III – Elaborar e expedir informações acerca de mudanças de endereço de cartórios.

IV – Comunicar às serventias extrajudiciais acerca de indisponibilidade de bens;

V – Determinar buscas de certidões de registro civil, nascimento, casamento e óbito às 

serventias extrajudiciais;

VI – Elaborar e emitir certidões para fins de CNPJ, certificado digital, concursos e fins gerais 

relacionados à atividade

extrajudicial.

(Grifos acrescidos)
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Desta  feita,  depreende-se  do  normativo  suso  que  cabe  à  Gerência 

Administrativa/CGJCE o cumprimento das providências requestadas na peça exordial. 

                 É o que reputamos importante informar, s.m.j.

                         À superior apreciação do Juiz Corregedor Auxiliar.

            Fortaleza, 01 de julho de 2020.

Ioneide Monteiro de Carvalho
Analista Judiciária

COCEX
 (assinado digitalmente)
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8504030-95.2019.8.06.0026 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: ANA LILIAN DE ALMEIDA COSTA PATRICIO
Data encam.: 02/07/2020 às 04:52

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: DEMETRIO SAKER NETO

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: Para análise.
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5

REFERÊNCIA Nº 8504030-95.2019.8.06.0026

DESPACHO/OFÍCIO – GAB5/CGJCE

Rh.

Considerando a informação da Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades 

Extrajudiciais – COCEX/CGJCE, colacionada à folha retro;

Encaminhem-se os autos à Gerência Administrativa para providências necessárias.

Empós,  submeta-se  o  vertente  caderno  processual  à  superior  apreciação  acerca  do 

arquivamento.

                            

Fortaleza, data da assintura digital.

Demetrio Saker Neto
Juiz Corregedor Auxiliar
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